
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

P O R TA R I A No 30.490t2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuições legais e com base no Artigo 1o da Lei Municipal

2.63312017 de 03 de Julho de 2017,

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados ocupantes do cargo efetivo de

Agente de Serviços de Saúde, progressão horizontal, de acordo com sua data de

admissão, a partir de 01 de maio de 2022, conforme segue:

Nome Data
Admissão

Nível
Atual

MARIA DOLORES DOS SANTOS '16/05/1991 31

IVANILDE SALETE VALDAMERI 01t11t1990 31

MARISTELA BREMBATTI 31t08t1987 33

GABINETE DO O MUNICIPAL,20DE MAIO DE2022.

Publique-se

RICARDO O ORTINÃ

Prefeito Ulunicipal


